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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 011/2019 
REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 048/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: 30/01/2019 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
LOCAL: Prefeitura do Município de Francisco Beltrão – Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 
 

 

LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE E AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 

77.816.510/0001-66, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Octaviano Teixeira dos 

Santos nº 1000 – centro – Francisco Beltrão Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 

20/11/2018Municipal, Cleber Fontana, torna pública a realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO, para atender à 

solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, objetivando o REGISTRO DE PREÇO de 
material de higiene e limpeza, para manutenção das unidades de ensino do Município de 
Francisco Beltrão. 
 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

30 de janeiro de 2019 às 09h00min 
 

UASG: 987565 – PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO/PR 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  

 
 
O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 
14 de agosto de 2014, Decreto Federal n.º 5.450/2005 e Decreto Federal nº 5.504/2005, e os Decretos 
Municipais nº 042 e 056 de 20 de março de 2006, alterado pelo Decreto Municipal nº 082 de 12 de abril 
de 2006, Lei Municipal nº. 3.906 de 1º de dezembro de 2011, alterada pela Lei Municipal nº. 4.378 de 09 
de março de 2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 
de junho de 1993. 
 
É Pregoeira, deste Município, Nádia Aparecida Dall Agnol, designada pela Portaria nº 154/2018 de 03 de 
abril de 2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná Edição. 
 
 

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA  

 
1.1. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.  
 

mailto:licitacao@franciscobeltrao.com.br
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 2 

 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 30 de janeiro de 2019 às 
09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital. 

 

1.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 
SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 
COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto nº 5.450/05, art. 24, § 5º). 
 
 

2 DO OBJETO 

 
2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a REGISTRO DE PREÇO de material de higiene e limpeza, 

para manutenção das unidades de ensino do Município de Francisco Beltrão. 
 
2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.franciscobeltrao.pr.gov.br. 
 
2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante 

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito 
no Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

 
2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (046) 3520-2103/ 3520-2107. 
  
2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, telefone nº (46) 3520-2146 
 
 

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, observada às 

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 
 
 

4 DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 02 (dois) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do 
certame, observado o disposto no art. 41, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias 
úteis, das 08h00 às 16h00, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000, 1º andar, 
Setor de Protocolo, Centro, Francisco Beltrão, ou encaminhadas através de e-mail no 
endereço eletrônico: nadia@franciscobeltrao.com.br. 

 
4.1.2 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
 
4.1.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  
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4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 
 

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 
considerados quando solicitados por escrito a Pregoeira ou Equipe de Apoio, até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 
nadia@franciscobeltrao.com.br.  
 
 

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 
acordo com as orientações que seguem no link: 
www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o terceiro dia útil a data do 
recebimento das propostas. 
 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 
5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 
 

5.2 Será vedada a participação de empresas: 
 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, ou ainda, 

 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação. 

 
5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “ não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 
a 49; 
 

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

 
5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

 
5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 
5º da Constituição Federal. 

 
 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 
6.1 O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br.   
 

6.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  
 

6.3 O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de registro atualizado 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.  
 

6.4 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, 
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 

6.5  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a 
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na 
forma eletrônica.  
 

6.6  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.  
 

6.7 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
 

7 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 

 
7.1 A participação no PREGÃO dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do Licitante e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços com valor unitário, a partir da 
disponibilização do sistema até 30 de janeiro de 2019 às 09h00min, horário de Brasília, 
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exclusivamente por meio do sistema eletrônico, devendo conter as informações especificadas no 
subitem 11.2. 
 

7.1.1 O licitante deverá descrever detalhadamente as especificações do produto ofertado em 
campo próprio do sistema, em conformidade com o Termo de Referência, constante do 
Anexo I deste Edital. 

 
7.1.2 Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 
 

7.2 O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 
 

7.3 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua desconexão ou por sua 
omissão quando chamado à manifestação via “chat”. 

 
 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
8.1 No dia 30 de janeiro de 2019 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 

será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e 
início da etapa de lances. 
 

8.2 A comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
8.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
8.4 Aberta a sessão, a Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que 

não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o 
licitante. 

 
8.5 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
8.6 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 
 
8.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação da 
Pregoeira em contrário. 
 
 

9 A FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 
9.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento 
e respectivo horário de registro e valor. 
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9.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de 

mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 
 

9.3 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 
sistema 
 

9.3.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos. 
 

9.4 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 
 

9.5 Caso o licitante não ofereça lances, permanecerá o valor da última proposta eletrônica para efeito 
da classificação final. 
 

9.6 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 
sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 

9.7 A Pregoeira poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de 
eventual diligência. 
 

9.8 Realizada a diligência, a Pregoeira notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde será 
dado prosseguimento à sessão pública. 
 

9.9 Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. 
 

9.10 Caso a desconexão da Pregoeira persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 
 

10  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
10.1 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a pregoeira examinará a 

aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 

10.2 A qualquer tempo, a pregoeira poderá negociar os preços ofertados, objetivando propostas mais 
vantajosas para a municipalidade. 

 
10.3 Serão desclassificadas as propostas cujos preços sejam incompatíveis com a realidade de 

mercado e que não atendam as exigências deste edital. 
 
10.4 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, não atender às exigências deste edital, 

ou se o licitante desatender as exigências de habilitação, A pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 

 
10.4.1 Na situação a que se refere o subitem anterior A pregoeira poderá negociar com o 

licitante, para que seja obtido um preço melhor. 
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10.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o Licitante será declarado 

provisoriamente vencedor, sendo-lhe, após a análise dos documentos encaminhados constantes 
do item 13 deste Edital, adjudicado o objeto ou item licitado. 

 
10.6 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do PREGÃO constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem 
prejuízo das demais formas de publicidade, previstas na legislação pertinente. 

 
10.7 Os Itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014: 
 

10.1 Exclusiva” – Lote/itens de contratação estão abertos para a participação 
EXCLUSIVA de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”,  e que 
atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o 
artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014. 

 

10.2 Cota Principal” – Lote/itens abertos para a participação de todos os interessados, 
inclusive os que se enquadrem na condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa 
de Pequeno Porte – EPP” e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto 
licitado. 

 

10.3 Cota Reservada” – Lote/itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do 
quantitativo do respectivo objeto, estão abertos para a participação exclusiva de 
“Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”, sem prejuízo de sua 
participação nos lotes da cota principal, e que atuem no ramo de atividade referente 
ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014. 

 
10.4 Aplicam-se a este Pregão o disposto no Art. 48, § 3o, da Lei Complementar nº. 

147/2014, que estabelece a prioridade de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas LOCAL ou REGIONALMENTE, até o limite de 
10% (dez por cento) do melhor preço válido. Este benefício não impede a 
participação de empresas de outras localidades.  

 
10.5 Para fins de aplicação do dispositivo referido no item 10.11, considera-se: 
 

10.5.1 LOCAL: Município de Francisco Beltrão/PR. 
 

10.5.2 REGIONALMENTE: Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
 

10.5.3 MUNICÍPIOS: Ampere, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do 
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, 
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do 
Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Honório Serpa, 
Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, 
Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, 
Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, 
Renascença, Quedas do Iguaçu, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa 
Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, 
Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino. 

 

10.6 Na hipótese de uma Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP 
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sagrar-se vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o mesmo item, 
será registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é 
expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo 
item.    
 

10.7 Caso não haja licitantes interessados no lote reservado para ME/EPP, o licitante 
vencedor da cota principal fica obrigado a fornecer/executar os itens referentes a 
cota reservada pelo mesmo valor oferecido na cota principal. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA  

 
11.1 A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as especificações 

detalhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, 
deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, juntamente com a documentação 
de habilitação constante do item 13 deste Edital, no prazo máximo de 03 (três) horas, contados 
a partir da convocação pela Pregoeira. 

 
11.1.1 A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 

procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove 
a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem 
como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada 
do contrato ou estatuto social. 

 
11.2 A proposta deverá conter: 

 
11.2.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de 
desclassificação da proposta; 
 

11.2.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
 

11.2.3 indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 
execução do objeto; 
 

11.2.4 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 
combinado com o artigo 66, § 4º; 
 

11.2.5 indicação de produto e marca; 
 

11.2.6 declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista 
na Lei Complementar 123/06. 
 

11.2.7 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até 
duas casas decimais (0,00). 
 

11.2.8 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 
desclassificação. 
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11.2.9 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
 

11.2.10 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 
mercado no dia de sua apresentação. 

 
11.3 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 
 

12 DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
12.1 O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços 

razoáveis praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, aferido 
mediante a pesquisa de preços que instrui o processo administrativo pertinente a esta licitação, a 
qual poderá, a critério da pregoeira, ser atualizada por ocasião do julgamento das propostas, de 
modo a evidenciar a economicidade da contratação, nos termos do Decreto Municipal nº 056/2006, 
de 20 de março de 2006, alterado pelo Decreto Municipal nº 082/2006 de 12 de abril de 2006. 
 

12.2 Se houver indícios de que a proposta apresentada seja inexequível, a pregoeira determinará ao 
licitante que comprove a exequibilidade, sob pena de desclassificação. 

 
12.3 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 
com os de mercado do objeto deste Pregão. 

 
12.4 Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º do 
artigo 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se 
adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

 
12.4.1 questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 
 

12.4.2 verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou 
com a iniciativa privada; 
 

12.4.3 demais verificações que porventura se fizerem necessárias; 
 

12.4.4 a adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar 
majoração de seu valor global, sem prejuízo no contido no item; 
 

12.4.5 se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, a Pregoeira examinará a 
subsequente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a 
este edital. 
 

12.4.6 no julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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13 DA HABILITAÇÃO 

 
13.1 Para a habilitação dos licitantes detentores da melhor oferta, será exigida a documentação 

relativa: 
 
13.1.1 à habilitação jurídica. 
13.1.2 à qualificação econômico-financeira 
13.1.3 à regularidade fiscal e trabalhista 
13.1.4 à regularidade técnica 
 

13.2 O Licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar deverá comprovar, no prazo 
máximo de 03 (três) horas, a contar da convocação da Pregoeira ao final da sessão pública, no 
sistema eletrônico, sua condição de habilitação, anexando no sistema COMPRASNET os 
documentos abaixo relacionados, juntamente com a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA.  E 
apenas em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio 
do email institucional: nadia@franciscobeltrao.com.br, sendo os originais apresentados no 
prazo de até 03 (três) dias úteis, juntamente com a Proposta de Preço atualizada, em envelope 
fechado com a identificação de sua razão social e nº do Pregão Eletrônico, endereçada à 
Pregoeira que processou o certame, no seguinte endereço: Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 
– Centro – Francisco Beltrão - PR, CEP 85601-030. 

 
13.2.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará, item a item, o Licitante detentor da 

proposta melhor classificada, para que este anexe no sistema COMPRASNET, os 
documentos relativos a HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. Para 
tanto a pregoeira fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o Licitante 
obedecer ao prazo de 03 (três) horas, utilizando o link “ANEXAR”, disponível apenas para 
o Licitante convocado/vencedor. 
 

13.2.2 Será aceito apenas 01 (UM) arquivo (COMPACTADO ex.: .zip e .pdf) com TODOS os 
relativos  Documentos de Habilitação e Proposta de Preços Final. 
 

13.2.3 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo 
de 03 (três) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 
alegação, o envio da Proposta de Preço e  documentos de habilitação, sendo 
realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta. 
 

13.2.3.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá 
solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do 
mesmo. 

 
13.2.4 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 
 

13.2.5 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 
Preços atualizada ou não atender às exigência habilitatórias, a Pregoeira 
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim,  sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
 

13.2.6 A documentação remetida via original deverá corresponder exatamente àquela 
inserida no Sistema Eletrônico. O envio de documento não inserto no Sistema 
Eletrônico resultará na desconsideração do mesmo, para fins de análise por parte 
da área técnica, salvo na hipótese de pedido expresso da licitante, formalizado via 
e-mail ou fac-símile dentro do prazo de 03 (três) horas, para a inclusão de tal 
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documentação, se for aceitável por parte da Pregoeira, a situação na qual será aplicada, 
a funcionalidade “Convocar anexo”. 

 
13.3 Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão da 

Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua veracidade sujeita 
à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

 
13.4 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
 

13.4.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, substituirá apenas os 

documentos indicados nos subitens 13.5.3.1; 13.5.3.2; 13.5.3.3; 13.5.3.4; 
13.5.3.5; 13.5.3.6, sendo que os demais são obrigatórios apresentação;  
 

13.4.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o 
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido 
que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou 
empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
13.4.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma 
documentação vencida junto ao SICAF; 
 

 
13.5 Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

 
13.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 
13.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 

13.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 
13.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução 
CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 
13.5.1.4 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 

de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, 
deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, a 
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO V), 
juntamente com a Certidão Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da 
Licitante, nos últimos 60(sessenta) dias, contados a partir da data prevista 
para recebimento das propostas e da habilitação. 

 
13.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 
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13.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 
60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo 
não constar do documento.  
 

13.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 

13.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
13.5.3.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda; 

 
13.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
 

13.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado; 

 
13.5.3.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS); 
 
13.5.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

 
13.5.3.7 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que 
atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a 
contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

 
13.5.3.7.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 

a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 

 
13.5.4 A documentação relativa à DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

 
13.5.4.1 Alvará ou Licença Sanitária expedida pela autoridade sanitária municipal ou 

estadual da sede da licitante, dentro da validade; 
 

 
13.5.5 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 
 

13.5.5.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 
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13.5.6 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e 
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

 
13.5.7 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

 
13.5.8 O não atendimento das exigências constantes do item 13 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 
 
 

14 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 

 
14.1 A documentação solicitada no item 13, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação da 
pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 
1000 – Centro – Francisco Beltrão - PR, CEP 85601-030. Aos cuidados do Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Nádia Dall’Agnol. O envelope 
contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário 
individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
 

14.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará 
vencedor. 
 

14.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os 
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo 
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
 

15 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
15.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 
 
15.1.1 estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF; 
 
15.1.2 ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação;  
 
15.1.3 ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;  

 

15.1.4 ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 
exigências editalícias;  

 

15.1.5 ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”;  
 

15.1.6 não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no 
Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de 
Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de 
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Licitar do TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). 
Caso haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame;  

 

15.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
 

15.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os 
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo 
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

 

16 DA SOLICITAÇÃO/APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS  

 
16.1 A empresa classificada em primeiro lugar deverá, caso solicitada, encaminhar a amostra dos 

itens do ANEXO I para o Setor de Licitações, no horário das 8:00 às 16:00 horas (horário local), 
até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação da pregoeira, através de comunicação via CHAT 
do COMPRASNET. 
 

16.2 O licitante detentor da melhor proposta poderá ser convocado para apresentar a amostra em 
relação ao item cuja marca não seja conhecida pela área técnica da Secretaria de Educação e 
Cultura, ou que em momento pretérito apresentou problema de funcionamento ou desempenho, 
para a verificação da compatibilidade do item com as especificações constantes do ANEXO I e 
consequente aceitação da proposta, sendo que os critérios para análise das amostras serão: 

 
➢ Qualidade do produto; 

➢ Especificações nos termos do Edital; 

➢ Densidade do produto; 

➢ Odor característico do produto; 

➢ Durabilidade e resistência; 

➢ Rentabilidade 

➢ Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina; 

➢ Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do produto, através da 

seguinte metodologia:  

▪ Verificação, através da utilização do produto, se o mesmo tem rendimento adequado 

às necessidades da municipalidade;  

▪ Verificação através da avaliação das embalagens em sua forma de apresentação, a 

fim de verificar a qualidade e segurança no transporte dos produtos de modo a evitar 

acidentes e vazamentos dos produtos. Os rótulos a fim de avaliar-se a origem, 

fabricante, prazo de validade, responsável técnico e demais informações sobre a 

composição de produtos.  

 
16.3 As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número da 

licitação e o número do item a que se referem e ser encaminhados ao Departamento de 
Licitações.  
 

16.4 Na hipótese de apresentação de amostras, a sessão será suspensa e retomada somente após a 
análise acerca da aceitação do produto/material a que se refere, exarando-se a decisão no campo 
próprio do sistema eletrônico COMPRASNET e comunicando-a via chat.  
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16.5 As amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico fundamentado, o qual 
avaliará sua adequação às especificações técnicas contidas no Edital, considerando, ainda, a 
qualidade e o uso a que se destinam.  

 
16.6 Quando um licitante for o vencedor em relação a vários itens, o Pregoeiro poderá optar por solicitar 

amostra de somente alguns desses itens, a depender da disponibilidade de espaço físico para a 
guarda dos materiais e a possibilidade de gerar-se ônus excessivo ao participante no que se refere 
aos custos com transporte, sendo que o resultado da análise servirá de parâmetro para a decisão 
acerca da aceitação dos demais itens. 

 
16.7 As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do 

Pregão. Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, sendo que o Departamento de Licitações não se responsabilizará por qualquer dano causado 
aos materiais durante o período de análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos. 
Findo o prazo aludido, a Administração providenciará o descarte das amostras.  

 
16.8 A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo Pregoeiro ou a sua reprovação 

pela área técnica da Secretaria de Educação e Cultura acarretará a desclassificação do 
licitante.  

 
16.9 Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta 

do envio de amostras.  

 
16.10 Poderá ser solicitado o envio de informações técnicas, no prazo indicado pelo Pregoeiro no chat 

do sistema eletrônico COMPRASNET, através da opção “Enviar Anexo” do referido sistema.  

 
16.11 A ausência de manifestação por parte do licitante poderá, a critério do Pregoeiro, acarretar a 

recusa da proposta ou, ainda, a inabilitação do licitante, conforme o caso, ocasião em que se 
procederá a chamada do licitante classificado na sequência.  

 
16.12 A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item 

imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital.  

 
16.13 A amostra deverá ser enviada juntamente com a embalagem original do produto, a fim de que 

possamos aferir com precisão a especificação do objeto.  

 
16.14 A amostra que obtiver aprovação e for a vencedora do item permanecerá na Seção de 

Licitações ou Almoxarifado da Prefeitura Municipal até que seja efetivada a entrega do bem 
pelo licitante, a fim de ser com esta comparada 

 
 

17 DOS RECURSOS 

 
17.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 

17.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 
direito. 

 
17.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 
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17.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
17.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo 
 
17.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para: 
 

17.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 
 

17.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão; 
 

17.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
 
17.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 

17.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
 

17.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para homologação. 

 
 

18 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
18.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 
 
18.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 
todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto da licitação. 

 
18.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 
18.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 
 
 

19  DO PAGAMENTO 

 
19.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da apresentação 
da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.  
 

19.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 
19.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 
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da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema 
seja definitivamente sanado. 

 
 

20 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
20.1 Não haverá reajuste de preço. 

 
20.2 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 595.213,00 (quinhentos e noventa e cinco mil, 

duzentos e treze reais). 
 
20.3 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos dos 

Recursos vinculados à educação básica. Os recursos orçamentários correrão por conta da 
seguinte dotação:  
 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

2330 07.002 12.361.1201.2.037 

3.3.90.30.22.00 

104 

2670 07.002 12.365.1201.2.041 000 

2760 07.002 12.365.1201.2.042 000 

2930 07.002 12.366.1201.2.045 000 

3050 07.002 12.367.1201.2.048 000 

 
 

21 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
21.1 Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados na Ata de Registro de Preços, 

cuja minuta constitui o Anexo V deste Edital. 
 

21.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de 
e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão 
e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 
recebimento. 

 
21.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 

 
21.4 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da primeira 

publicação das Atas de Registro de Preços deste processo licitatório. 
 
21.5 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer 

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas 
ficais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado. 

 
21.6 Nos termos do § 2° do Artigo 15 da Lei 8666/93, serão publicados pelo órgão gerenciador da 

Prefeitura do Município de Francisco Beltrão, trimestralmente, no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Paraná, a Ata de Registro de Preços atualizada no sitio  
www.diariomunicipal.com.br/amp/, contendo todos os valores unitários referentes a este 
Pregão. 

 
21.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão 
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ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos 
praticados no mercado. 

 
21.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os 
mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados. 

 
 

22 DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 
22.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da 

publicação da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 

22.2 A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, cancelada ou suspensa na ocorrência das 
situações previstas no artigo 13, respectivamente, do Decreto Municipal n° 176/2007, de 03 de 
julho de 2007. 

 
 

23 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
23.1 O prazo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação 

e emissão de empenho da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 

23.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração e a critério da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, diante de pedido formalizado, feito ao setor 
requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo original. 
 

23.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, 
determinar o prazo total da prorrogação. 

 
23.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 
23.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

23.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 
23.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme 

Decreto de Execução Orçamentária.  
 
 

24 DAS PENALIDADES 

 
24.1 De conformidade com o art. 86, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na 

realização do serviço objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa 
moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 
 

24.1.1 A multa prevista no item 23.1, será descontada dos créditos que a contratada possuir 
com o município de Francisco Beltrão - PR, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas. 

 
24.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e Anexo 

I, serão aplicadas as penalidades do item 23.1., sem prejuízo da aplicação daquelas contidas no 
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item 23.3. 
 

24.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário 
Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades: 
a) advertência por escrito; 

b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre 

a parcela inadimplida do contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Francisco Beltrão, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 

inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o limite 

máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

 
24.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 
Município de Francisco Beltrão/PR. 
 

24.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 
Procuradoria Geral do Município de Francisco Beltrão. 

 
24.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

 
24.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 
 
 

25 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
25.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão o direito de revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 
anulá-la em virtude de vício insanável. 
 

25.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam. 
 

25.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 

25.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 

25.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
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25.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 
demais interessados. 
 

25.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
 

25.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Francisco 
Beltrão. 
 
 

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
26.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do 

Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/, e no Portal de 

Transparência do Município através do endereço eletrônico www.franciscobeltrao.pr.gov.br/. 
 

26.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão não será, em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
26.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
26.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado aa Pregoeira 

ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

 
26.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pela 

Pregoeira. 
 
26.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá, com base na legislação vigente. 
 
26.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
 
26.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o 
integram. 
 

26.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pela pregoeira, e 
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta 
licitação. 

 
26.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 

legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
 
26.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
 
26.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 
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filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 
26.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 
26.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 

8.666/93. 
 
26.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
 
26.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
26.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário. 

 
26.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão.  

 
26.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela pregoeira. 
 
26.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição 
da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento 
de qualquer licitante. 

 
26.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 

ANEXO V Modelo de Ata de Registro de Preços 

 
Francisco Beltrão, 14 de janeiro de 2019. 

 

....................................................................... 

CLEBER FONTANA 
PREFEITO MUNICIPAL  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 011/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇO de material de higiene e limpeza, para manutenção das 

unidades de ensino do Município de Francisco Beltrão 

ANEXO – I  

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
I – DESCRIÇÃO:  
 
1.1. Constitui objeto deste certame REGISTRO DE PREÇO de material de higiene e limpeza, para 

manutenção das unidades de ensino do Município de Francisco Beltrão, de acordo com as 
especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, informar à Comissão se os produtos ofertados atendem às exigências técnicas alvitradas. 
 
 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP 

 
Item Código Especificação Quantidade Unidade Valor 

unitário 

máximo R$ 

1 46684 ÁGUA SANITÁRIA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

COMPOSIÇÃO QUÍMICA HIPOCLORITO  DE SÓDIO, 

HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO, TEOR CLORO ATIVO 

VARIA DE 2 A 2,50%, CLASSE CORROSIVO CLASSE 8, 

NÚMERO RISCO 85, RISCO SAÚDE 3, CORROSIVIDADE 

1, PESO MOLECULAR CLORO 74,50, DENSIDADE DE 1,20 

A 1, COR INCOLOR COM AÇÃO DESINFETANTE E 

BACTERICIDA, PARA LIMPEZA DE PISOS E PAREDES 

EM GERAL E ELIMINAÇÃO DE BACTÉRIAS, PRÓPRIA 

PARA UTILIZAÇÃO EM ALIMENTOS, FRUTAS, 

VERDURAS E LEGUMES, TAMPA COM ROSCA E LACRE,  

NÃO PODE CONTER CORANTES, FRAGRÂNCIAS, 

SEQÜESTRASTES, TENSOATIVOS OU QUAISQUER 

OUTRAS SUBSTÂNCIAS,; A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, 

VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 

MESES, CONTADOS DA DATA DE ENTREGA, 

EMBALAGEM DE 1 LITRO; 

15.000,00 UN 2,25 

2 46686 ÁLCOOL GEL ANTISSÉPTICO CONCENTRAÇÃO 70%, 

SEM FRAGRÂNCIA OU CHEIRO, PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, CONTADOS DA DATA DE 

ENTREGA, EMBALAGEM DE 450 ML; 

5.000,00 UN 3,87 

3 46688 AMACIANTE DE ROUPA ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 

VISCOSO CONCENTRADO, PERFUMADO. COM TAMPA 

ABRE E FECHA COM LACRE DE ROSQUEAR. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 

3.500,00 UN 2,68 
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DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 

DO LOTE, NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 

MESES, CONTADOS DA DATA DE ENTREGA; 

EMBALAGEM DE 2 LITROS; 

4 46689 BALDE PLÁSTICO 10 LITROS CONFECCIONADO EM 

MATERIAL DE POLIPROPILENO  RESISTENTE OU 

POLIESTIRENO RESISTENTE, RECICLADO, ATÓXICO, 

CAPACIDADE PARA 10 LITROS, O BALDE DEVE SER 

LISO DE UMA ÚNICA COR, DEVE SER EM MATERIAL 

PLÁSTICO REFORÇADO, COM ALÇA EM METAL 

GALVANIZADO. PRODUTO DEVE SER IDENTIFICADO 

ATRAVÉS DE ETIQUETA CONTENDO INFORMAÇÕES 

NECESSÁRIAS. 

200,00 UN 2,97 

5 66533 BALDE PLÁSTICO 20 LITROS CONFECCIONADO EM 

MATERIAL DE POLIPROPILENO RESISTENTE OU 

POLIESTIRENO RESISTENTE, RECICLADO, ATÓXICO, 

CAPACIDADE PARA 20 LITROS, O BALDE DEVE SER 

LISO DE UMA ÚNICA COR, DEVE SER EM MATERIAL 

PLÁSTICO REFORÇADO, COM ALÇA EM METAL 

GALVANIZADO. PRODUTO DEVE SER IDENTIFICADO 

ATRAVÉS DE ETIQUETA CONTENDO INFORMAÇÕES 

NECESSÁRIAS; 

200,00 UN 6,35 

6 46693 CERA LÍQUIDA INCOLOR, COMPOSTA DE PARAFINA, 

CERA DE CARNAÚBA, EMULSIFICANTE, 

ALCALINIZANTE, PLASTIFICANTE, COADJUVANTE, 

FORMOL, PERFUME, ÁGUA, QUE PROPORCIONE 

BRILHO INSTANTÂNEO BRILHO INTENSO COM AÇÃO 

ANTIDERRAPANTE, PARA TODOS OS TIPOS DE PISO, 

SEM A NECESSIDADE DO USO DE ENCERADEIRA, 

EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA, DADOS DO 

FABRICANTE E COMPOSIÇÃO. PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, CONTADOS DA DATA DE 

ENTREGA, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 750 ML; 

1.000,00 UN 3,18 

7 46694 COPO DESCARTAVEL POLIESTIRENO CRISTAL, COM 

CAPACIDADE MÍNIMA PARA 180  ML, E MASSA DE CADA 

COPO PESANDO NO MÍNIMO 1,62GRAMAS, DEVERÁ 

CONSTAR IMPRESSO NA MANGA A CAPACIDADE 

TOTAL DO COPO E A QUANTIDADE; OS COPOS DEVEM 

CONTER GRAVADO DE FORMA INDELÉVEL: EM RELEVO 

A MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; 

SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL P/ 

RECICLAGEM CONFORME NBR 13230/2008 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES; OS COPOS DEVERÃO 

ESTAR EM CONFORMIDADE COM CERTIFICAÇÃO 

COMPULSÓRIA INMETRO, CAIXA COM 2.500 UNIDADES; 

50,00 CX 50,57 

8 59512 CREME DENTAL INFANTIL EM GEL, USO INFANTIL COM 

BAIXA ABRASIVIDADE. SABOR TUTTI-FRUTTI OU 

MORANGO, COMPOSTO DE FLÚOR LAURIL SULFATO 

DE SÓDIO, SACARINA SÓDICA, SORBITOL, 

POLIETENOGUIAL SÍLICA, FLUORETO DE SÓDIO, 

COMPOSIÇÃO AROMÁTICA, CORANTE E ÁGUA DEVE 

SER APROVADO PELA ABO - (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 

DE ODONTOLOGIA). PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 

(SEIS) MESES, CONTADOS DA DATA DE ENTREGA, 

1.500,00 UN 3,25 
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EMBALAGEM MÍNIMA DE 50 GR. 

9 66443 DESENGORDURANTE DOMÉSTICO, LÍQUIDO, 

COMPOSTO DE SOLVENTE (DIPROPILENO GLICOL N-

BUTIL ÉTER), TENSOATIVO ANIÔNICO (LAURATO DE 

SÓDIO), 1,2 BENZOTIAZOLIN-3-ONA, ATENUADOR DE 

ESPUMA, AGENTE CONTROLE DE PH, CORANTE, 

FRAGRÂNCIA E ÁGUA. COM VALIDADE 3 ANOS. 

ACONDICIONADOS EM FRASCOS DE 500 ML. 

1.500,00 UN 3,86 

10 54939 DESINFETANTE CLORADO EM PÓ ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: CONCENTRADO PARA HORTIFRUTÍCOLA, 

DESINFECÇÃO DE FRUTAS, LEGUMES E VERDURAS. 

COMPOSTO DE COADJUVANTE E 

DICLOROISOCIANURATO DE SÓDIO, COM PRINCIPIO 

ATIVO DE DICLOROISOCIANURATO DE 

SÓDIODIHIDRATADO. ALTO RENDIMENTO, COM 

APROXIMADAMENTE 20G PARA 10 LITROS. 

EMBALAGEM MÍNIMA DE 1KG. PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, CONTADOS DA DATA DE 

ENTREGA. REGISTRO MINISTÉRIO DA SAÚDE – ANVISA 

E FICHA TÉCNICA DO PRODUTO. 

200,00 UN 10,86 

11 46697 DESINFETANTE CONCENTRADO EUCALIPTO, FLORAL 

OU LAVANDA, PARA LAVAGEM GERAL DE 

SUPERFÍCIES, BANHEIROS E UTENSÍLIOS. POR SER 

CONCENTRADO, PROPORCIONA OTIMIZAÇÃO EM SUA 

UTILIZAÇÃO. TEOR DE ATIVOS: 25% DILUIÇÃO MÁXIMA: 

1/200. ANTI -SÉPTICO, GERMICIDA E BACTERICIDA, 

ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO, O PRODUTO DEVE TER 

REGISTRO NA ANVISA. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 

06 (SEIS) MESES, CONTADOS DA DATA DE ENTREGA, 

EMBALAGEM DE 2 LITROS; 

10.000,00 UN 2,98 

12 46698 DESODORIZADOR DE AR TIPO AEROSSOL, COM AÇÃO 

NEUTRALIZANTE, EMBALAGEM  METÁLICA COM TAMPA 

PLÁSTICA, CONTENDO DADOS DO FABRICANTE. 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, 

CONTADOS DA DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM 

MÍNIMA DE 360 ML. 

700,00 UN 5,68 

13 46700 DETERGENTE AMONIACAL CONCENTRADO DE ALTO 

PODER DESENGORDURANTE E DE LIMPEZA, 

DESENVOLVIDO PARA A LAVAGEM DE QUALQUER 

SUPERFÍCIE LAVÁVEL E PAVIMENTOS: PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, CONTADOS DA 

DATA DE ENTREGA, EMBALAGEM DE 5 L; 

1.000,00 UN 11,93 

14 59513 DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO (SEM PERFUME) PARA 

LOUÇA, EM FRASCO PLÁSTICO COMPOSIÇÃO 

COMPONENTE ATIVO / TENSOATIVO ANIÔNICO (LINEAR 

ALQUILBENZENO SULFONATO DE SÓDIO), GLICERINA, 

COADJUVANTES, CONSERVANTES, SEQUESTRANTE, 

ESPESSANTES, CORANTES E ÁGUA. ESTADO FÍSICO: 

LÍQUIDO VISCOSO. PH: 5,5- 8,0. VISCOSIDADE: MÍN 200 

CPS. O PRODUTO DEVERÁ SER BIODEGRADÁVEL, 

VISCOSO, SUAVE PARA AS MÃOS, TER BOM 

RENDIMENTO E NÃO CONTER FORMOL NA 

COMPOSIÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ SER TESTADO 

POR DERMATOLOGISTAS. DEVERÁ CONSTAR NO 

RÓTULO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 

20.000,00 UN 1,46 
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INSTRUÇÕES DE USO, E TELEFONE DO SAC. O 

PRODUTO DEVERÁ POSSUIR REGISTRO/ NOTIFICAÇÃO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, CONTADOS DA DATA DE 

ENTREGA, EMBALAGEM DE 500 ML; 

15 46702 ESCOVA DENTAL ADULTO MACIA CABO RETO, CERDAS 

MACIAS, CABEÇA   REFERÊNCIA 35, COM CERDAS DE 

CABEÇA ARREDONDADAS CONTENDO 32 TUFOS DE 

CERDAS, COMPRIMENTO TOTAL DE 17 A 20 CM C/ SELO 

DE APROVAÇÃO DA ABO -(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 

DE ODONTOLOGIA), EMBALADAS INDIVIDUALMENTE; 

1.000,00 UN 0,55 

16 46703 ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA CABO RETO, 

CERDAS MACIAS, CABEÇA  REFERÊNCIA 35, COM 

CERDAS DE CABEÇA ARREDONDADAS CONTENDO 28 

TUFOS DE CERDAS, COMPRIMENTO TOTAL DE 15 A 17 

CM C/ SELO DE APROVAÇÃO DA ABO - (ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA), EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE. 

1.500,00 UN 0,42 

17 46704 ESCOVA PARA LIMPEZA, MODELO OVAL; BASE DE 

MADEIRA, ESPESSURA 1,5 CM;  BASE MEDINDO (13 X 7) 

CM; COM CERDAS EM NYLON SINTÉTICO; SEM ALÇA, 

SEM CABO, NA COR AMARELA; MÍNIMO DE 15 CERDAS 

POR TUFOS; 

400,00 UN 1,83 

18 46705 ESCOVA SANITÁRIA COM ESTOJO COM CABO 

PLÁSTICO DE NO MÍNIMO 30 (TRINTA) CM E NO MÁXIMO 

40 CM DE COMPRIMENTO, CERDAS CONFECCIONADAS 

EM NYLON COM APROXIMADAMENTE 02 CM, 

CONTENDO SUPORTE PLÁSTICO PARA SUA GUARDA 

(ESTOJO); 

400,00 UN 2,95 

19 66441 ESPONJA DE BANHO INFANTIL, ESPUMA DE 

POLIURETANO EXPANDIDO E POLIÉSTER, MEDIDAS 

APROXIMADAS: 15CM  X 7CM A X 3,5CM. 

300,00 UN 3,99 

20 59516 ESPONJA DE LÃ DE AÇO ACONDICIONADAS EM 

PACOTES COM O MÍNIMO 8 UNIDADES E PESO MÍNIMO 

DE 60G. COMPOSIÇÃO: AÇO CARBONO. VALIDADE 

MÍNIMA: 02 ANOS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

5.000,00 UN 0,88 

21 59517 ESPONJA DUPLA FACE VERDE/AMARELA MANTA NÃO 

TECIDO, DE FIBRAS SINTÉTICA UNIDAS COM RESINA A 

PROVA D’ÁGUA, IMPREGNADA COM MINERAL 

ABRASIVO E ADERIDA A ESPUMA DE POLIURETANO 

COM BACTERICIDA. LIMPEZA GERAL EM COZINHAS 

INDUSTRIAIS, RESTAURANTES E SIMILARES E 

INDÚSTRIAS DE ALIMENTOS. POSSUI DUPLA AÇÃO, O 

LADO VERDE ATUA NA LIMPEZA DA SUJEIRA PESADA 

ENQUANTO QUE A ESPUMA AMARELA LIMPA A 

SUJEIRA LEVE. MEDINDO NO MÍNIMO 75 MM DE 

LARGURA X 110 MM DE COMPRIMENTO X 20 MM DE 

ESPESSURA. EMBALAGEM DE 1 UNIDADE; 

12.000,00 UN 0,45 

22 59515 ESPONJA PALHA DE AÇO P/ LIMPEZA PESADA 

ESPONJA FILAMENTO DE AÇO INOX:  NÃO ENFERRUJA, 

NÃO MACHUCA AS MÃOS SENDO EXTREMAMENTE 

MACIA. INDICADO PARA: FERROS, GRELHAS, 

ASSADEIRAS, CHURRASQUEIRAS, PANELAS DE 

ALUMÍNIO, PANELAS DE FERRO FUNDIDO, 

CONSTRUÇÃO CIVIL, LIMPEZA PESADA EM GERAL. 

2.000,00 UN 1,08 
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CARACTERÍSTICAS: NÃO ENFERRUJA NÃO SOLTA 

FARPAS, RESISTENTE, 100% RECICLÁVEL, DURÁVEL. 

PESO LÍQUIDO 17G. 

23 46711 FIBRA SINTÉTICA USO GERAL COM ABRASIVO PARA 

LIMPEZA, INDICADA PARA  LIMPEZA DE USO GERAL, EM 

NYLON, MEDINDO 260MMX102MM CADA. 

1.500,00 PCT 1,31 

24 46712 FILTRO DE PAPEL FILTRAR CAFÉ, TAMANHO 103 

EMBALAGEM COM 40 FILTROS; 

400,00 UN 2,20 

25 46714 FÓSFORO LONGO - CAIXA COM 240 PALITOS 500,00 UN 2,21 

26 59518 GUARDANAPO DE PAPEL, MATERIAL CELULOSE, COR 

BRANCA, DIMENSÕES 24X22 CM EMBALAGEM COM 50 

GUARDANAPOS. 

4.000,00 UN 0,55 

27 61291 LIMPA VIDRO. LIMPA VIDRO, TIPO LÍQUIDO. COR 

INCOLOR/AZUL. FRASCO PLÁSTICO DE 500 ML. 

EMBALAGEM CERTIFICADA PELO IMETRO CONTENDO 

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, NOME E REGISTRO 

DO QUÍMICO RESPONSÁVEL COM CRQ, RAZÃO SOCIAL, 

ENDEREÇO E CNPJ DO FABRICANTE DEVERÃO 

CONSTAR VISIVELMENTE NA EMBALAGEM. 

1.500,00 UN 2,37 

28 66433 LIMPADOR MULTIUSO DOMÉSTICO, LÍQUIDO, 

COMPOSTO DE LINEAR ALQUILBENZENO SULFONATO 

DE SODIO, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, ALCALINIZANTE, 

SEQUESTRANTE, ETER GLICOLICO, ÁLCOOL, 

PERFUME E ÁGUA, COM VALIDADE 3 ANOS. 

ACONDICIONADOS EM FRASCOS DE 500 ML. 

3.000,00 UN 2,70 

29 46727 LUVA DE PROCEDIMENTO ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

LUVA DE PROCEDIMENTO,  DESCARTÁVEL, NÃO 

ESTÉRIL - TAMANHO MÉDIO; EM LÁTEX NATURAL. 

COMPLEMENTO: TEXTURA UNIFORME, ESPESSURA 

MÉDIA DE 0,16 MILÍMETROS E COMPRIMENTO MÍNIMO 

DE 25 CENTÍMETROS, AMBIDESTRA,  BOA 

ELASTICIDADE, RESISTENTE AO CALÇAR, 

LUBRIFICADA COM PÓ  BIO-ABSORVÍVEL, 

CONFORTÁVEL E ANATÔMICA COM EMPUNHADURA 

JUSTA. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DE 

FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DE LOTE E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. CAIXAS COM 100 

UNIDADES; 

200,00 CX 13,25 

30 59519 LUVA PARA LIMPEZA COMPOSIÇÃO: BORRACHA DE 

LÁTEX NATURAL, COM REVESTIMENTO INTERNO, 

REFORÇADA, COM SUPERFÍCIE EXTERNA 

ANTIDERRAPANTE. CANO CURTO. DEVERÁ ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT NBR 

13.393. – TAMANHO MÉDIO. 

3.000,00 UN 1,65 

31 66483 PÁ DE LIXO COM CABO, MATERIAL COLETOR 

PLÁSTICO, MATERIAL CABO MADEIRA, COMPRIMENTO 

CABO 80 CM, COMPRIMENTO 20 CM, LARGURA 18 CM, 

APLICAÇÃO LIMPEZA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

CABO REVESTIDO EM PLÁSTICO. 

200,00 UN 3,40 

32 66484 PANO DE PRATO EM TECIDO ATOALHADO, BRANCO OU 

ESTAMPADO, ENCORPADO E ABSORVENTE, 100% 

ALGODÃO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 0,37 M X 0,65 

M; 

1.500,00 UN 2,55 

33 59520 PANO PARA LIMPEZA DE CHÃO SACO PARA USO EM 3.000,00 UN 1,76 
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LIMPEZA DE CHÃO TECIDO EM  ALGODÃO ALVEJADO, 

NA COR BRANCA, GROSSO, POROSO, DE BOA 

QUALIDADE, MEDINDO, APROXIMADAMENTE, 70CM X 

40CM DE LARGURA, MODELO DE SACO DE AÇÚCAR 

ALVEJADO, DE TOTAL RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. 

EMBALADOS INDIVIDUALMENTE. MAIOR ABSORÇÃO E 

DE BOA QUALIDADE. 

34 59521 PAPEL ALUMÍNIO ROLO DE NO MÍNIMO 30CM X 7,5 

METROS; 

400,00 UN 2,32 

35 59522 PAPEL HIGIENICO 30 METROS (PACOTE COM 12 

ROLOS) FOLHA SIMPLES, NEUTRO, 100% DE FIBRAS 

CELULÓSICAS, NÃO RECICLADO, COR BRANCA (100% 

BRANCA), MACIO, HIDROSSOLÚVEL, ABSORVENTE, 

HOMOGÊNEO, PICOTADO, GOFRADO, ISENTO DE 

MATERIAIS ESTRANHOS COMO PARTÍCULAS 

LENHOSAS, METÁLICAS E FRAGMENTOS DE 

MATERIAIS PLÁSTICOS, ENROLADO DE MANEIRA 

UNIFORME, COM CORTE LATERAL SEM REBARBAS, 

COM LARGURA MÍNIMA DE 100 MM X 30 M; EM PACOTES 

COM 12 ROLOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA.  NA 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER: COMPOSIÇÃO, MARCA, 

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, MEDIDAS E 

QUALIDADE. 

5.000,00 UN 7,99 

36 59523 PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO 500 METROS (PACOTE COM 

8 ROLOS) PAPEL HIGIÊNICO  ROLÃO 500 METROS. 

FOLHA SIMPLES, NEUTRO, 100% DE FIBRAS 

CELULÓSICAS, NÃO RECICLADO, COR BRANCA (100% 

BRANCA), MACIO, HIDROSSOLÚVEL, ABSORVENTE, 

HOMOGÊNEO, PICOTADO, GOFRADO, ISENTO DE 

MATERIAIS ESTRANHOS COMO PARTÍCULAS 

LENHOSAS, METÁLICAS E FRAGMENTOS DE 

MATERIAIS PLÁSTICOS, NÃO PODERÁ ESFARELAR 

DURANTE O USO, NÃO PODERÁ APRESENTAR ODOR 

DESAGRADÁVEL (NÃO CARACTERÍSTICO), CORTE 

IMPERFEITO, ENRUGAMENTO COM DOBRAS. DEVERÁ 

SER ENROLADO DE MANEIRA UNIFORME E 

ADEQUADAMENTE APERTADO EM UM TUBO DE 

PAPELÃO RESISTENTE DE MODO A SUPORTAR SEM 

DEFORMAÇÃO AS CONDIÇÕES DE ESTOCAGEM, 

TRANSPORTE E TRABALHO, APRESENTANDO CORTE 

LATERAL SEM REBARBAS. VA EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER: COMPOSIÇÃO, MARCA, IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, MEDIDAS E QUALIDADE. PACOTE 

(FARDOS) COM 08 UNIDADES; 

1.000,00 UN 38,88 

37 46735 PAPEL TOALHA AERADA FOLHA DUPLA, MULTIUSO, 

DIMENSÕES DE 20,0 X 22,0CM  PACOTE COM 2 ROLOS; 

800,00 PCT 2,42 

38 66485 PAPEL TOALHA BRANCO EXTRA LUXO, EXTRA 

BRANCO, COM 100% DE FIBRAS CELULÓSICAS 

VIRGENS, PAPEL DE ORIGEM NÃO RECICLADA, 

APRESENTANDO AUSÊNCIA DE PONTOS PRETOS, 

INTERFOLHADO, GOFRADO, COM 2 DOBRAS, COM 

ALTA ABSORÇÃO EM DUAS FOLHAS E ALTA 

RESISTÊNCIA A UMIDADE MEDINDO NO MÍNIMO 20CM E 

NO MÁXIMO 22CM X NO MÍNIMO 21CM E NO MÁXIMO 

23CM EM CADA FOLHA, COM GRAMATURA MÍNIMA DE 

500,00 UN 7,80 
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28G/M2. O PRODUTO NÃO PODERÁ APRESENTAR 

ODOR FORTE, DESAGRADÁVEL E/OU NÃO 

CARACTERÍSTICO E LIBERAR RESÍDUOS DE CELULOSE 

E APARAS NAS MÃOS. NA EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER: COMPOSIÇÃO, MARCA, IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, MEDIDAS E QUALIDADE.   PACOTE COM 

1000 FOLHAS DIVIDIDO EM MAÇOS COM 250 FOLHAS 

CADA; 

39 66487 PAPEL TOALHA BRANCO, COM 100% DE FIBRAS 

CELULÓSICAS VIRGENS, PAPEL DE ORIGEM NÃO 

RECICLADA, APRESENTANDO AUSÊNCIA DE PONTOS 

PRETOS, INTERFOLHADO, GOFRADO, COM 2 DOBRAS, 

COM ALTA ABSORÇÃO EM DUAS FOLHAS E ALTA 

RESISTÊNCIA A UMIDADE MEDINDO NO MÍNIMO 20CM E 

NO MÁXIMO 22CM X NO MÍNIMO 21CM E NO MÁXIMO 

23CM EM CADA FOLHA, COM GRAMATURA MÍNIMA DE 

28G/M2. O PRODUTO NÃO PODERÁ APRESENTAR 

ODOR FORTE, DESAGRADÁVEL E/OU NÃO 

CARACTERÍSTICO E LIBERAR RESÍDUOS DE CELULOSE 

E APARAS NAS MÃOS. NA EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER: COMPOSIÇÃO, MARCA, IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, MEDIDAS E QUALIDADE.   PACOTE COM 

1000 FOLHAS DIVIDIDO EM MAÇOS COM 250 FOLHAS 

CADA; 

5.000,00 UN 5,74 

40 66430 RODO DE 60 CM, RODO COM BASE DE ALUMÍNIO, 

MEDINDO 60 CM, BORRACHA NATURAL DUPLA, CABO 

DE ALUMÍNIO COM 120 CM ROSQUEADO. 

300,00 UN 11,57 

41 66431 RODO DE 90 CM, RODO COM BASE DE ALUMÍNIO, 

MEDINDO 90 CM, BORRACHA NATURAL DUPLA, CABO 

DE ALUMÍNIO COM 120 CM, REBITADO. COM BARRA DE 

REFORÇO LATERAL ENTRE A BASE E O CABO. 

300,00 UN 41,53 

42 46740 RODO DE ESPUMA DE NO MÍNIMO 40 CM, COM ESPUMA 

DE NO MÍNIMO 5 CM. COM   CABO E BASE DE MADEIRA 

OU PLÁSTICO RESISTENTE; 

1.200,00 UN 4,68 

43 61309 RODO PARA FIBRA, PRODUTO PARA FIXAÇÃO DE 

DIVERSOS TIPOS DE TIPOS DE FIBRAS DE LIMPEZA. É 

COMPOSTO POR UM CABO DE ALUMÍNIO, MEDINDO 

22MM X 1,40M, SENDO FINALIZADO NA PARTE 

SUPERIOR POR MATERIAL EMBORRACHADO PARA 

EVITAR ACIDENTES. A PARTE INFERIOR É COMPOSTA 

POR UM SUPORTE PLÁSTICO QUE PERMITE FIXAÇÃO 

DA FIBRA DE LIMPEZA, DEVENDO MEDIR 102MM X 

260MM. 

200,00 UN 9,45 

44 46741 SABÃO EM PEDRA, GLICERINADO NEUTRO MULTIUSO, 

EM BARRA DE 200 GRAMAS DE  1ª QUALIDADE. 

COMPOSIÇÃO: SEBO BOVINO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 

GLICERINA, BRANQUEADOR ÓPTICO, ÁGUA, CARGAS, 

SEQUESTRANTES E CORANTES. O PRODUTO DEVERÁ 

POSSUIR REGISTRO/NOTIFICAÇÃO NA ANVISA; PRAZO 

DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, CONTADOS 

DA DATA DE ENTREGA; 

15.000,00 UN 1,34 

45 66442 SABONETE LIQUIDO INFANTIL, UTILIZADO NA 

HIGIENIZAÇÃO DE CRIANÇAS E BEBÊS, LOÇÃO 

CREMOSA, PARA O CORPO, DE USO PEDIÁTRICO, 

FORMULA COM PRODUTOS EMOLIENTES, 

50,00 UN 15,54 
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HIDRATANTES E UMECTANTES, PH NEUTRO, 

CONCENTRADO, PEROLADO, ODOR AGRADÁVEL, SEM 

SOLVENTES, BIODEGRADÁVEL, SEM CORANTES. NA 

COMPOSIÇÃO MÍNIMA DO SABONETE DEVERÁ CONTER 

COCOAMIDOPROPIL BETAÍNA; ÁCIDO CÍTRICO; 

POLISSORBATO 80; CLORHEXIDINA; ESSÊNCIA; 

POLIQUATÉRNIO10; DIESTEARATO DE POLIETILENO 

GLICOL-150; METILISOTIAZOLINONA; 

METILCLOROISOTIAZOLINONA; QUATÉRNIO-15 E ÁGUA 

DESTILADA. DEVERÁ CONTER NO RÓTULO DA 

EMBALAGEM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME DA 

MERCADORIA, INDICAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DO 

PRODUTO, MODO DE USAR, A COMPOSIÇÃO DO 

MATERIAL, AS PRECAUÇÕES DA UTILIZAÇÃO, DADOS 

CADASTRAIS DO FABRICANTE COM NOME/ ENDEREÇO/ 

TELEFONES CONTATO, NOME DO RESPONSÁVEL 

TÉCNICOS COM N° CRF, N° DE REGISTRO DA ANVISA, 

INDÚSTRIA BRASILEIRA, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 

E VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES CONTADOS DA DATA 

DE FABRICAÇÃO, QUANTIDADE DO CONTEÚDO DA 

EMBALAGEM, TELEFONE DO SAC. EMBALAGEM 

PLÁSTICA RESISTENTE. 200 ML. 

46 59529 SABONETE LÍQUIDO, SABONETE LÍQUIDO, ASPECTO 

FÍSICO LÍQUIDO CREMOSO PEROLADO, APLICAÇÃO 

ASSEPSIA DAS MÃOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

PH NEUTRO, DENSIDADE 0,9 A 1,05 G/M3, COMPOSIÇÃO 

AGENTES EMOLIENTES E HIDRATANTES, COMPOSTOS 

DE SAIS. DEVERÁ APRESENTAR TAMBÉM DATA DE 

FABRICAÇÃO IMPRESSA NA EMBALAGEM E VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 MESES NO ATO DA ENTREGA. 

EMBALAGEM DE 5 L; 

800,00 UN 10,85 

47 66488 SACO ESTÉRIL PARA AMOSTRA DE ALIMENTOS, SACO 

PLÁSTICO VIRGEM FECHADO E LACRADO NOS 4 

LADOS. MEDIDA 18X30CM. CORTAR PARA PODER 

ABRIR, INCLUI LACRE PARA FECHAMENTO. POSSUI 

TARJA PARA ANOTAÇÕES PACOTE CONTENDO 1.000 

UNIDADES. 

100,00 UN 72,95 

48 46750 SACO PARA LIXO COM CAPACIDADE DE 40 

(QUARENTA) LITROS, ESPESSURA DE 6 (SEIS) MICRAS, 

PODENDO SER NAS CORES PRETA, AZUL, CINZA OU 

MARROM, COM MEDIDA MÍNIMA DE 60 CM X 60 CM; PCT 

COM 100 UNIDADES; 

1.500,00 PCT 13,37 

49 46751 SACO PARA LIXO COM CAPACIDADE DE 60 (SESSENTA) 

LITROS, ESPESSURA DE 6  (SEIS) MICRAS, PODENDO 

SER NAS CORES PRETA, AZUL, CINZA OU MARROM, 

COM MEDIDA MÍNIMA DE 60 CM X 70 CM; PCT COM 100 

UNIDADES; 

1.500,00 PCT 15,81 

50 46754 SACO PLASTICO PARA CONGELAR ALIMENTOS - 

CAPACIDADE PARA 3 KG ROLO COM   100 UN. 

400,00 RL 2,57 

51 46756 SACO PLASTICO PARA CONGELAR ALIMENTOS - 

CAPACIDADE PARA 7 KG ROLO COM   100 UN. 

500,00 RL 5,85 

52 59530 SAPONÁCEO CREMOSO, LÍQUIDO CREMOSO, 

TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL, PRINCÍPIO ATIVO: 

LINEAR ALQUILBENZENO SULFONATO DE SÓDIO, 

COMPOSIÇÃO: LINEAR ALQUILBENZENO SULFONATO 

7.000,00 UN 1,98 
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DE SÓDIO, COADJUVANTE, ALCALINIZANTE, 

ESPESSANTE, ABRASIVO, CONSERVANTE, ESSÊNCIA E 

VEÍCULO, AROMA: LIMÃO, EMBALAGEM: FRASCO, 300 

ML, TAMPA: ABRE-FECHA, APLICAÇÃO: LIMPEZA DE 

SUPERFÍCIES DE INOX, ESMALTADOS, FÓRMICAS E 

CROMADOS EMBALAGEM PLÁSTICA COM TAMPA, 

DADOS DO FABRICANTE, COMPOSIÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, CONTADOS DA 

DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM DE 300 ML. 

53 46775 TOUCA DESCARTÁVEL CONFECCIONADA EM TECIDO 

DE FIBRAS SINTÉTICAS (FALSO TECIDO) COM 

ELÁSTICO NA BORDA, SANFONADA, GRAMATURA: 

20GR/M2 TAMANHO ÚNICO, COR BRANCA. CAIXA COM 

100 UNIDADES; 

300,00 CX 6,22 

54 59532 VASSOURA DE PALHA VASSOURA, COM CEPA E 

CERDAS DE PALHA, TIPO 05 FIOS,   AMARRAÇÃO COM 

ARAME, CABO MADEIRA MEDINDO 1,20M, 

COMPRIMENTO CERDAS 60 CM. 

4.000,00 UN 9,94 

55 46780 VASSOURA TIPO NOVIÇA COM CEPA DE PLÁSTICO E 

COM CERDAS DE NYLON FELPUDAS NA PONTA, 

COMPOSTA DE NO MÍNIMO 60 TUFOS, ORGANIZADOS 

NO MÍNIMO DE 4 POR 15 FILEIRAS E CADA TUFO 

FORMADO POR NO MÍNIMO 14 CERDAS DE NYLON 

MACIO E FLEXÍVEL COM PONTAS DE COMPRIMENTO 

DE 14 CM, CABO DE MADEIRA OU TUBO METÁLICO 

REVESTIDO DE PELÍCULA PLÁSTICA, COM NO MÍNIMO 

1,10 M E NO MÁXIMO 1,25 M DE COMPRIMENTO, 

INCLUSA PONTA PLÁSTICA COM ROSCA PARA FIXAR 

NA VASSOURA; 

2.000,00 UN 4,01 

56 46782 VASSOURA TIPO PIAÇAVA, COM CERDAS DE NO 

MÍNIMO DE 11 CM DE COMPRIMENTO COM BASE DE 

MADEIRA DE NO MÍNIMO 20 CM E CABO EM MADEIRA 

OU TUBO METÁLICO REVESTIDO DE PELÍCULA 

PLÁSTICA COM NO MÍNIMO 1,10 M E NO MÁXIMO 1,25 M 

DE COMPRIMENTO; 

250,00 UN 7,07 

 

ITEM AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
Item Código Especificação Quantidade Unidade Valor 

unitário 

máximo R$ 

57 59528 SABÃO EM PÓ, COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO, 

ALCALINIZANTES,  SEQUESTRANTES, 

BRANQUEADORES OPTICOS, ALVEJANTES, 

COADJUVANTES, CORANTE, ESSÊNCIA, CARGAS 

INERTES, AGENTE ANTI-REDEPOSIÇÃO. O PRODUTO 

DEVERÁ CONTER LINEAR ALQUIL BENZENO 

SULFONATO DE SÓDIO E TENSOATIVO 

BIODEGRADÁVEL. PH ENTRE 10,5 E 10,7%, MATÉRIA 

ATIVA ANIÔNICA MAIOR OU IGUAL A 12,5%. CONSTAR 

NA EMBALAGEM DADOS DO FABRICANTE, DOSAGEM 

DO PRODUTO, MODO DE UTILIZAÇÃO, SAC, DATA DE 

FABRICAÇÃO E NUMERO DO LOTE. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, CONTADOS DA 

7.500,00 UN 9,84 
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DATA DE ENTREGA; EMBALAGEM EM CAIXA DE 

PAPELÃO ANATÔMICA COM SISTEMA PRÁTICO PARA 

FECHAMENTO APÓS O USO OU PLÁSTICA, CONTENDO 

INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, NOME DO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO E SEU RESPECTIVO CRQ, 

PRECAUÇÕES, MODO DE USAR, CÓDIGO DE BARRAS, 

NÚMERO DO LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE DE 24 MESES, SAC E COMPOSIÇÃO.  

EMBALAGEM DE 2 KG; 

 

ITEM COM COTA RESERVADA PARA ME/EPP 

 
Item Código Especificação Quantidade Unidade Valor 

unitário 

máximo R$ 

58 59528 SABÃO EM PÓ, COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO, 

ALCALINIZANTES,  SEQUESTRANTES, 

BRANQUEADORES OPTICOS, ALVEJANTES, 

COADJUVANTES, CORANTE, ESSÊNCIA, CARGAS 

INERTES, AGENTE ANTI-REDEPOSIÇÃO. O PRODUTO 

DEVERÁ CONTER LINEAR ALQUIL BENZENO 

SULFONATO DE SÓDIO E TENSOATIVO 

BIODEGRADÁVEL. PH ENTRE 10,5 E 10,7%, MATÉRIA 

ATIVA ANIÔNICA MAIOR OU IGUAL A 12,5%. CONSTAR 

NA EMBALAGEM DADOS DO FABRICANTE, DOSAGEM 

DO PRODUTO, MODO DE UTILIZAÇÃO, SAC, DATA DE 

FABRICAÇÃO E NUMERO DO LOTE. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, CONTADOS DA 

DATA DE ENTREGA; EMBALAGEM EM CAIXA DE 

PAPELÃO ANATÔMICA COM SISTEMA PRÁTICO PARA 

FECHAMENTO APÓS O USO OU PLÁSTICA, CONTENDO 

INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, NOME DO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO E SEU RESPECTIVO CRQ, 

PRECAUÇÕES, MODO DE USAR, CÓDIGO DE BARRAS, 

NÚMERO DO LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE DE 24 MESES, SAC E COMPOSIÇÃO.  

EMBALAGEM DE 2 KG; 

2.500,00 UN 9,84 

 
 

1.2. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 595.213,00 (quinhentos e noventa e cinco mil, 
duzentos e treze reais). 

 
II- PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  
2.  
2.1. Os produtos/materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues, parceladamente, de acordo 

com as solicitações da Secretaria de Educação e Cultura no depósito municipal de merenda 
escolar, localizado na Rua Niterói esquina com Antonio Carneiro Neto (entrada pela Antonio 
Carneiro Neto), 522, Bairro Alvorada, Francisco Beltrão - PR Antigo Ginásio da APAE, ao 
fiscal do contrato, ou em local designado por este. 
 

2.2. A empresa vencedora detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
momento do recebimento da ordem de empenho, confirmação por email ou contato telefônico, 
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seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas 
Ordens de Compra. 

 
2.2.1. Os prazos de que tratam o item 2.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

 
2.3. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, 

a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
III – OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
3.  
3.1. Os materiais ofertados deverão ter validade mínima de 12 (doze) meses, ou de acordo com o 

fabricante, a partir da data da entrega. A licitante vencedora deverá trocar os insumos as suas 
custas bem com o arcar com todas as despesas decorrentes da reposição e transporte destes, não 
cabendo à Municipalidade quaisquer ônus, em especial no que concerne ao envio de itens 

danificados ao licitante vencedor. 
 

3.2. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 
verificadas quantidades e especificações conforme descrição no Contrato, bem como estado de 
conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por 
servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão. 
 

3.3. O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a 
mesma marca dos produtos apresentados na proposta. 

 
3.4. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser 

recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 5 (cinco) 
dias úteis. 

 
3.5. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 

presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa 
execução das obrigações assumidas. 

 
3.6. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 011/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇO de material de higiene e limpeza, para manutenção das 

unidades de ensino do Município de Francisco Beltrão 

 
ANEXO – II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 
se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 
RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, 
em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 011/2019, conforme abaixo 
discriminado: 
 

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário 
R$ 

1 xx xx xx xx R$ 

2 xx xx xx xx R$ 

3.. xx xx xx xx R$ 

 
Informar Valor total R$... 
 
Informar especificação dos materiais; 
 
Informar marca; 
 
Informar unidade, quantidade e valor Unitário; 
 
Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com 
a vencedora do certame.  
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura 
da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital. 
 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 011/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇO de material de higiene e limpeza, para manutenção das 

unidades de ensino do Município de Francisco Beltrão 

 
 
 

ANEXO - III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2019 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 
9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de 
aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 
 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
 
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 
 
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
 
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 
 

E-mail: 
Telefone: () 

 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. 
 
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 
Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº 011/2019 e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
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.............................................................................., ........, ................................... de 2018. 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 011/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM UNITÁRIO 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇO de material de higiene e limpeza, para manutenção das 

unidades de ensino do Município de Francisco Beltrão 

  
 

ANEXO - IV 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 
artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, 
bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 011/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇO de material de higiene e limpeza, para manutenção das 

unidades de ensino do Município de Francisco Beltrão 

 
ANEXO – V 

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos ......... dias do mês de .............. do ano de dois mil e dezenove, o Município de Francisco Beltrão, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 77.816.510/0001-66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito 
Municipal, CLEBER FONTANA, inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 176/2007, em face da classificação das propostas 
apresentada no Pregão ELETRÔNICO nº 011/2019, por deliberação da Pregoeira, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em............., resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 
empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem. 
 
 

................................................, sediada na ..............................., nº......., na cidade de ................., Estado do 

................, inscrita no CNPJ sob o nº ............................ e Inscrição Estadual sob o nº..................., doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. ............................., 
portador do RG nº .......................... e do CPF nº ........................ 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO de material de higiene e limpeza, para manutenção 
das unidades de ensino do Município de Francisco Beltrão, para fornecimento eventual e parcelado durante 
a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal e de acordo com o 
edital. 
 
1.2. Descrição:   
  

Item nº Descrição do Item Unidade  Quantidade MARCA Valor Unitário  

      

      

      

 
VALOR TOTAL DA ATA =  ----- (----------). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Detentora 
da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário 
do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
 
2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
3.1. Os produtos/materiais, objeto desta presente Ata de Registro de Preços, deverão ser entregues, 
parceladamente, de acordo com as solicitações da Secretaria de Educação e Cultura no depósito municipal de 
merenda escolar, localizado na Rua Niterói esquina com Antonio Carneiro Neto (entrada pela Antonio 
Carneiro Neto), 522, Bairro Alvorada, Francisco Beltrão - PR Antigo Ginásio da APAE, ao fiscal do contrato, 
ou em local designado por este. 
 
3.2. A detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do momento do recebimento da ordem de empenho, 
confirmação por email ou contato telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante 
autorização contida nas respectivas Ordens de Compra. 
 

3.2.1. Os prazos de que tratam o item 3.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração 
 
3.3. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a partir da 
data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/ OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 

 
4.1. Os materiais ofertados deverão ter validade mínima de 12 (doze) meses, ou de acordo com o fabricante, a partir 
da data da entrega. A licitante vencedora deverá trocar os insumos as suas custas bem com o arcar com todas as 
despesas decorrentes da reposição e transporte destes, não cabendo à Municipalidade quaisquer ônus, em especial 
no que concerne ao envio de itens danificados ao licitante vencedor. 
 
4.2. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas 
quantidades e especificações conforme descrição na Ata, bem como estado de conservação dos produtos e 
embalagens. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal 
de Francisco Beltrão. 
 
4.3. A detentora da Ata deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca 
dos produtos apresentados na proposta. 
 
4.4. A detentora da Ata ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que 
o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 5 (cinco) dias úteis. 
 
4.5. A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao 
objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução 
das obrigações assumidas. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  
 

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, 
acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de 
transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma. 
 

5.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
5.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Rua Octaviano 
Teixeira dos Santos nº 1000 – centro. 
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5.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 
 
5.3.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação 
emitidas ao: a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão CNPJ nº 77.816.510/0001-66 
5.3.2. Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, Centro. CEP 85.601-030 – Francisco Beltrão-
PR. 
 

5.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
5.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação; 
5.3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
5.3.3.3. número do item e descrição do produto: 
A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição constante da Ata de 
Registro de Preços;  
5.3.3.4. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
5.3.3.5. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

 
5.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias 
após a data da sua reapresentação. 
 
5.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da CONTRATADA 
relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
5.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
vinculados à educação básica, da seguinte dotação orçamentária: 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – Lei nº 4621/2018, de 03/12/2018. 
 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

2330 07.002 12.361.1201.2.037 

3.3.90.30.22.00 

104 

2670 07.002 12.365.1201.2.041 000 

2760 07.002 12.365.1201.2.042 000 

2930 07.002 12.366.1201.2.045 000 

3050 07.002 12.367.1201.2.048 000 

 
5.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações 
orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
6.1. Caberá ao(a) Sr(a) ............................ portador(a) do R.G. nº ................ e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 
................, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: (nome indicado na Declaração Unificada 
ANEXO III) 
 

6.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 
6.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 

 
6.2. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da entrega, bem como prestar toda 
assistência e orientação que se fizerem necessárias, o(a) servidor(a) responsável pelo Deposito da merenda 
escolar, Fone (46) 3523-7758, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas 
ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de 
comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
 
6.3. A fiscalização da presente Ata de Registro de preços ficará a cargo da Secretária Municipal de Educação e 
Cultura, Senhor ROSA FIORENTIN VANDRESEN, inscrita no CPF/MF sob o nº 345.807.789-87 e portador do RG 
nº 9.072.799-0/PR. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
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7.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 
 
7.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 
 

7.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidades administrativas, podendo o Município de Francisco Beltrão convocar os demais fornecedores 
classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de 
registro de preços ou parte dela. 

 
7.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder cumprir as 
obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, a ser 
protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado 
elevação relevante nos preços praticados no mercado. 
 

7.3.1. Procedente o pedido, o Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revisão do preço registrado no 
valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 

 
7.3.1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Francisco Beltrão, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 
7.4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de Francisco Beltrão e o fornecedor 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena de 
cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e 
no edital. 
 
7.5. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o Município de 
Francisco Beltrão poderá convocar os demais fornecedores subsequentes de acordo com a classificação final. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
 

8.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial 
ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

8.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
8.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
8.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
8.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
8.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 
176/2007. 

 
8.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
 

8.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 
do objeto contratado. 
8.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
8.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
8.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em 
que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

 
8.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, 
caso não aceitas as razões do pedido. 
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8.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 
 
8.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 
preço registrado. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 

9.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de Preços 
importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante da proposta, nos 
itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir do 5º (quinto) dia da data da notificação para 
retirada e devolução devidamente assinada.  
 
9.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo da devolução dos produtos/materiais, caso este não atenda o disposto no edital, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas em regulamento. 
 
9.3. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 horas (vinte e quatro) 
horas de atraso, contados do estabelecido no item 9.2, até o limite de 10% (dez por cento) de cada fornecimento, 
podendo a reiteração ou continuidade da recusa ou não entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro 
de Preços. 
 
9.4. Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até 05 (cinco) anos caso o 
cancelamento decorra do disposto do subitem anterior ou fraude observada a ampla defesa do contraditório. 
 
9.5. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 

10.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do 
instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
 
11.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente assinada pelo 
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 
11.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do 
mesmo diploma legal. 
 
11.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico nº 011/2019 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
11.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 011/2019 
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11.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Senhor ................, Prefeito Municipal do Município de Francisco Beltrão, e pelo Sr. ----------, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
 

Francisco Beltrão, ..... de .......... de 2019. 
 

.............. 
Prefeito Municipal 

CPF nº  

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ltda 
Detentora da Ata 

(NOME) 
Representante Legal 
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